
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REALIZADO EM  

                                                         03/  02/2026 

 

Fizeram parte da sessão de julgamento os Drs. Auditores: 

 

RENATO DE OLIVEIRA GAMENHA --- Presidente  

DANIEL A. BANDEIRA DE OLIVEIRA --- Vice-presidente  

GERALDO AFONSO VIEIRA DA ROCHA FILHO --- Auditor  

ROBERTO JEFERSON BRASIL ROMANO --- Auditor 

DARDEN KLINGER COLARES LIBÓRIO --- Auditor Suplente 

 

RONALD DE ASSIS SOARES --- Procurador 

 

1. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 001/2026. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE 2026 

JOGO:  MANAUARA/AM X PRINCESA DO SOLIMÕES/AM 

DATA DO JOGO: 11/01/2026 – HORÁRIO: 20:00 

CATEGORIA: PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: ROBERTO JEFERSON BRASIL ROMANO 

DENUNCIADO(S): 

1. THIAGO FERNANDES “SPICE” – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA 

(OE) PRINCESA DO SOLIMÕES, COMO INCURSO NO ARTIGO 258, CAPUT, 

DO CBJD. 

 
RESULTADO:  

❖ Oferecida proposta de transação disciplinar pela Procuradoria nos seguintes 

termos: reparação do dano material, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais), consistente na placa em questão, bem como a doação de 10 (dez) latas 

de tinta ao Abrigo FAIC, no prazo de 03 (três) dias úteis. Os autos serão 

encaminhados para o Pleno, para homologação, conforme insculpido no 

parágrafo 4°, do artigo 80-A do CBJD. 



 

.  

 

- Funcionou como defensor do denunciado, o Dr. Elson Marcelo Lima de Souza- 

OAB/AM nº 9.903. 

 

2. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 002/2026. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE 2026 

JOGO: NACIONAL/AM X AMAZONAS S.A.F/AM 

DATA: 17/01/2026 – HORÁRIO: 15:30 

CATEGORIA: PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: GERALDO AFONSO VIEIRA DA ROCHA FILHO 

DENUNCIADO(S): 

1. ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) NACIONAL F.C, COMO INCURSO NO 

ARTIGO 213, INCISO III, DO CBJD.  

 

2. ÂNGELO MÁRCIO – DIRIGENTE DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) 

NACIONAL F.C, COMO INCURSO NO ARTIGO 258-B, DO CBJD. 

 

RESULTADO:  
❖ Por unanimidade de votos, CONDENAR a OE Nacional F.C, a pena de MULTA no 

valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, de acordo com o artigo 213, inciso III, do CBJD.  

 

❖ Por unanimidade de votos, CONDENAR o Sr. Ângelo Márcio, dirigente da OE 

Nacional F.C, a pena de SUSPENSÃO de 15 (quinze) dias, de acordo com o artigo 

258-B, do CBJD.  

 

- Funcionou como defensora dos denunciados, a Dra. Armineyde Abtibol Coelho – 

OAB/RJ 157.795.  

- Ausente o Sr. Ângelo Márcio.  

 



 

 

 

3. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 003/2026. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE 2026 

JOGO: AMAZONAS S.A.F/AM X MANAUS/AM 

DATA: 23/01/2026 – HORÁRIO: 19:00 

CATEGORIA: PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: DANIEL AVRAHAM BANDEIRA DE OLIVEIRA 

DENUNCIADO(S): 

1.  ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) MANAUS F.C, COMO INCURSO NO 

ARTIGO 213, INCISO I, DO CBJD. 

RESULTADO:  
 

❖ Por maioria de votos, CONDENAR a OE Manaus F.C, a pena de MULTA no valor 

de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como a perda de mando de campo de 01 (uma) partida, de acordo com o artigo 

213, inciso I, do CBJD. Além da adoção das seguintes medidas de caráter 

pedagógico: a publicação de 03 (três) postagens em suas redes sociais, com 

conteúdo educativo, e de conscientização contra a violência, no prazo de 30 

(trinta) dias e a realização de reunião com as torcidas organizadas, com o objetivo 

de esclarecer que a responsabilidade prevista no art. 213 do CBJD é objetiva, 

sendo aplicada independentemente da existência de culpa ou dolo da entidade de 

prática desportiva, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 

 

- Funcionou como defensor do denunciado, o Dr. Thiago Gorni Moreira – OAB/RJ 

161.907 e OAB/AM 2.193.  

 

As decisões proferidas na presente sessão produzem efeito na forma do art.133 

do CBJD, independente se recair em final de semana (sábado ou domingo) e/ou 



 

dia útil. As penas pecuniárias deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação artigo 223, do CBJD e suspensão automática, cumulada 

com as penas previstas no artigo 176-A, §4º e §5º solidariamente. 

 

Link da Sessão de Julgamento:  

https://www.youtube.com/live/Gc5TWrqZBR4  

 

Manaus (AM), 03 de fevereiro de 2026. 

Giovanna Negreiros Tavares Cunha 
Secretária da 2ª Comissão Disciplinar do TJDAM. 

 
 

https://www.youtube.com/live/Gc5TWrqZBR4

